
PREFEITURA MUNICIPAL DE URUGUAIANA
PALÁCIO RIO BRANCO

GABINETE DO PREFEITO

A Sua Excelência o Senhor
Vereador Joalcei Alves Gonçalves
Presidente da Câmara Municipal de Unigualana
NESTA

Assunto: Encaminha Resposta.

Exceleatíssimo Senhor,

Ao cumprimentá-lo cordiaimente.. em atenção ac disposto nc
irciso XIV dc art. 96 da Lei Orgânica do Município de Urtguaiana, vimos pe e
presente, encaminhar a Comunicado 1 terna n’ 727/2025 da Secretaria Municipal
de Segurança e Trinsito (SESTRA), em resposta ac Oficio n° 1119/2025/DLEG dc
Poder Legislattvo, onde o Vereador Pauo Kleinubing sob~ita providências. zcnfccne
documento em anexo.

Sendo o que tínhamos para o momernc, despeço-me com ~o$os
de elevada estima e consideração, permanecendo a disvos ção. para even~ais
informações que ainda se fizeren necessárias.

Atenciosameire,

Carlos Alberto Dei de David
Prefeito MunicwaL

Rua X\ de Novembro, 1882 Fones: (55) 3412 5a54 CEP97SOO-532 Uri4giiaana-RS
www.ufl4uaianLts.gDv.br
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Oficio n° 5~7’2025!GAPRE
Urugnaiana, 01 de agosto de 2025.



ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
PREFEITURA MJNICIFAL DE ~RUGLAI4NA

SECRETARIA MJMCIPAL DE SEGURANÇA E RÂNS TO

COMUNICAÇÂO IWERNA n°: 727/2C25

DATA: 31IO7/2~26

DE: SECRETARIA MUNICIPAL DE SEGJRANÇA E TRÃNSFC - SESTRA

PARA: SECRETARIA MUNICIPAL DE GCVERNO - SEGOV

ASSUNTO: Ofício Executwo n° 1119,2025/DLEG

Ao cumprimentá- o cord al-nente an atencão a CI i3 1 090/2025-SEC-OV, v

encamirhar CI n° 088;2025 da Seção de Sina zação I~ária, contendo nformaçóes sdictadas

no Oficio Executivc r° 11 912025/DLES.

José Clement

Secretário Municipal de Segurança e rãn

Rua E~stáquio OrlnaaDa. 508 — CEP 97501-650. Bairro ~1a Vista
Fores (55) 39~ 1-3(~4?153. E-nau setran~urugi~iar~.’sgw.br

5€STRA

Se~nor Secretário,

Atenciosamente

da Silva Corrêa

P*giia 1 dei
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ESTADO DO RIO GRANDE DO 531.

PREFEITURA MUNICIPAL DE tmJGLAIANA

SECRETARIA MUNICIPAL DE SEGURANÇA E

DIRETORIA DE TRÂNSrO

ci. n° 088/2C25 Uriguaian&

De: Seção de Sinahzaçãc ‘s iária
Para: Secretário de Segurança e Trânsito
Assunto: Ind caçâc ce rpantaçãc de redutcr de velocidade do Vereador PAULO KZEINLBNG
Ref: - c.i. no 109C,’2C25ISEGOV

- Oficio Execativc N° 119 2025/DZEG

litro. Senhor Seeré~?io.

Tomado :onheciuieiiftd~ docLmemo em referência. onde consta a indicação de estado para
instalação de redutor de velàciaadà~b seguime enderecc:

- Ria Quinze de 1’cveibhro cSiz~ento com Rua Genera Canacain

Diante de \ o~sc despabho mani~ic~anáIise e par~er
Ressalta-3e a ~ecessidace de est1do tcrnco nor engn.neiro com CRE& CAU arvo irrfissionai

que está regs~rado e regular-zado w CS?~se1ho Regional de Engenharia oa Arquitetura e Unanismo.
conforme apcntame-no dc CETRAN-RS.

O Estuda deve comempiar SUBSÍDiOS PARA °RCJETOS E IMPLA’4TkÇ~.O DE MEDIDA
DE MODERAÇAO DE TRAFEGO. Corroborando con- c sup-acimdc será encaiririErnce an -etc
competen:e para reahzar escude e yeriticar a necessidade de imø~.staãc. oeoe será levadc em :onside-ad
a quantidade de Sinistro” te trânsito com canos materiais no período de 12 meses nas pro~”niaade3. as
demais informações como siristros de trânsitc com lesão corDora. e vítimas fatais são de aorin,o da
Brigada Militm- e SAMU, sugere-se q~e seja solicitado pois trata-se de informação mtmora ai para a
confecção de estudo técnico.

Cabe salientar o que prevê na 1egislação vigente, parágrafo inico do art. 9J. do código de
trânsito brasileiro, abaixo transejito:

‘Parágrafo único. É proibiaa a utilização d~s ondulações L~ansversais e ~e scmortzad:’re
corno rechitore; de veiocickxie, salvo em casas especiaL’ definido! peto ~rgãa ~u enÍidaae ~o~n5e!ente ‘~r
padrões e critérios esiabekcidcs peio GONTRAP-’”

Se o estude :ndicr a implantação de ondulação transversai, esá deve ser nuc1ar~tada na ia
pública com autorizacão ex~ressada autoridade de trânsito com circunscrição sobre a via, conforme mcxielc
constante no Apêndice 1 do Manual Brasileiro de Sinalinição de Tiin~to Volime ‘-1 - [ksposiri’itw
\uxiliarcs.

28 deju1~c de 2cC5.

RUDSNBJ VIDAL
FISCAL! ADM\/I’it4tricu~ 5T~O66
Se;ãc de Fscalizjçâo de trâns~to



PDDER LEGISLA9VO
MARA MUNIOPAL DE URUGLJAÂNA
PALItO BORGES DE MEDE IPOS

CIO EXECLTIVO N2 ~íE9 /2025!’DLEG

Uruguaiana, 15 de julho de 2025

A Sua Excelência o Senhor
Carlos Alberto Ceigaco de David
Prefeito
Nesta

Assunto: indica e~udo.

Senhor Preferto,

1. Servirno-nos do presente para, em atenção à Indicação n2 312, do vereador
Paulo Kleinubing ~rovada pelc Plen.áio, indicar a ‘wossa Excelênc;a que promova estudos o€
viaoi idade para instalação de ondulação transversal o.i redutor de velocidade na Rua X’~ cc
Novembro, esquina com General Canabarro.
2. Sabe’nos que este trecho já conta com faixa de segurança, nc entanto, trata-se
de .im cruzamento de flu* intenso de teículos. especiaimente em horários de pico e q~e já $0
cenário de acicentes e situações de isco zara ped~tres e ciclistas. Moaoores da regiãc
solicrtam provioências, especialmente nela preocupação com a taiessia de cranças e iccscs
além do uso cons~nte por pessoas tom mobil~ade reduzida.
3. Saido assim, indicamos a realização de avaiiação técnica de viabl daoe
considerando as ncrmas de trânsito e engenharia, cvm vistas à possível instalação de reoutor
físico de velocioaoe cu soluçãu equivalente que promova maior segurança no ocaL
4. A ;resente indicação busca contribuir com as ações já d~envorMas pesa
Prefe tura na área ce segurança viária, -eforçando o comprcm!sso conjunto com a praenc~o cc
acidentes e a valorização da vida.

Atenciosamente,

Ver.

Ruz BanO it,~. i~ 2615, &P~975O1-5~— 1IRl)SW’IANA— ~6—~~iaj~
Págiic wwwmI~nsS-~-~ E-r~~
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